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A violência contra a mulher constitui um grave problema social e de saúde pública, 
sendo reconhecida internacionalmente como violação dos direitos humanos. De 
acordo com a Declaração das Nações Unidas de 1949, ratificada pela Conferência de 
Viena em 1993, compreende-se por violência todo ato fundamentado em questões de 
gênero, cometido em espaços públicos ou privados, que resulte em danos físicos, 
sexuais ou psicológicos, incluindo ameaças, intimidações e restrições da liberdade. 
Entre as suas formas, a violência doméstica é a mais prevalente, caracterizada por 
agressões praticadas, em geral, por parceiros íntimos ou ex-parceiros, variando desde 
lesões corporais até a violência psicológica de difícil constatação, mas de profundas 
repercussões emocionais. Este estudo tem como objetivo realizar uma revisão de 
literatura recente sobre a violência contra a mulher e o feminicídio no Brasil, com 
ênfase na interface entre a Medicina Legal e o Direito Penal, buscando compreender 
como o conhecimento médico-legal contribui para a efetivação da justiça e para a 
proteção da vítima. A pesquisa foi desenvolvida por meio da busca de artigos 
científicos em bases indexadas, especificamente PubMed Central (PMC) e Scientific 
Electronic Library Online (SciELO), realizada em 14 de agosto a 7 de setembro de 
2025, com os descritores “medicina legal”; “violência doméstica”; “violência contra a 
mulher”. Os resultados da revisão indicaram que a violência praticada contra mulheres 
por parceiros íntimos está diretamente relacionada a graves consequências físicas, 
emocionais e sociais, sendo responsável por até 38% dos homicídios femininos no 
mundo. No contexto jurídico brasileiro, destaca-se o feminicídio, previsto no § 2º-A do 
art. 121 do Código Penal, que caracteriza o homicídio doloso contra a mulher quando 
motivado por violência doméstica, familiar, ou por menosprezo e discriminação à 
condição feminina. Ressalta-se a diferenciação conceitual entre feminicídio, como 
crime motivado pela condição de gênero, e femicídio, que se refere ao homicídio de 
qualquer mulher, independentemente da motivação. A Medicina Legal, por meio da 
perícia em lesões corporais e da emissão de laudos, apresenta papel central na 
comprovação da materialidade das agressões, subsidiando a persecução penal e 
garantindo a adequada assistência às vítimas. Conclui-se que a articulação entre o 
Direito Penal e a Medicina Legal é essencial para o enfrentamento da violência contra 
a mulher, contribuindo não apenas para a responsabilização dos agressores, mas 



 
 

  

também para a reflexão social sobre a gravidade do problema e a necessidade de 
políticas públicas integradas de prevenção e proteção. 
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